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PORTARIA N° 544/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTTVO DE

DOENÇA A SERVIDORA FERNANDA DE FREITAS

OLIVEIRA SIMONI. E OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado Médico.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 26 de abril de 2022 a 29 de abril de
2022, 04 (quatro) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora
FERNANDA DE FREITAS OLIVEIRA SIMONL brasileira, casada, portadora da Cédula
de Identidade RG n° 8.509.301-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 006.912.899-56,
residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Públjca
Municipal, aprovada em Concurso Público, para ocargo de PROFESSOR DE EDUCACÃO
INFANTIL, nomeada através da Portaria n°. 060/2010 de 01 de fevereiro de 2010, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura.

de 2022.

Registre-se,
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de abril

Publique>se, e

Iporã-(PR), 27 de abril de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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I - Conceder, no dia 25 de abril de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

AGNES FILQMENA VILVERT DA SILVA, brasileira, viúva,
portadora da Cédula de Identidade RG n°. 3.121.603-6- SSP/SP, e
inscrita no CPF/MF sob n". 524.191.429-34, residente e domiciliada
nesta cidade e comarca de Ipord, Estado do Paraná, aprovada em
ConcursoPúblico para o cargo de PROFESSORA, nomeada através
da Portaria n". 182^010, de 22 de março de 2010, nomeada através da
Portaria n". 168/2022 de 14 de fevereiro de 2022, em regime de
jornada suplementar, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagiros efeitos desta Portaria a contar de 25 de abril de 2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Iporã-(PR),27 de abril de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 543/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA. A SERVIDORA LUCIMAR BALIEIRO

M^^fDES EVARISTO E DA OUTRAS
Pj^QVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZBORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçOes e considerando;

o dispostono Ari.34,§ 4'da Lei n". 835/2006:
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 26 de abril de 2022, 'A (meio) período de
AFASTAMENTO FOR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

LUCIMAR BALIEIRO MENDES EVARISTO. brasileira, casada
portador da Cédula de Identidade RG n°. 8.456.955-0 - SSP/PR, e
inscrito no CPF/MF sob n". 036.659.919-43, residente e domiciliado
nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do
Cargo de PROFESSOR 20 HORASj nomeada através da Portaria n°.
280/2017 de 04 de maio de 2017, nomeada através da Portaria n".
146/2021 de 02 de fevereiro de 2021, em regime de jornada
suplementar e Portaria n°. 147/2021 de 02 de fevereiro de 2021,
respondendo pela Direção da Escola Municinal Gcni Anarecida
Giordano. lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

n - Retroagiros efeitos desta Portaria a contar de 26 de abril de 2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

IpoiSKPR), 27 de abril de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idenliricador:34380EED

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 544/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA FERNANDA DE

FREITAS QMVEIRA SIMONI.
PRQVIPeiSClAg.

E OUTRAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçOes e considerando:

o disposto no Aii. 34, § 4°da Lei n'. 835/2006:
0 atestado Médico.

RESOLVE:

1- Conceder, a partir de 26 de abril de 2022 a 29 de abril de 2022,04
(quatro) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA,
a Servidora FERNANDA DE FREITAS OLIVEIRA SIMONI.

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
8.509.301-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n' 006.912.899-56,
residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de PROFESSOR DE EDUCACÃO INFANTIL,
nomeada através da Portaria n'. 060/2010 de 01 de fevereiro de 2010,
lotada na Secretariade EducaçSoe Cultura.

II - Retroagir os efeitosdestaPortariaa contarde 26 de abrilde 2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 27 de abril de 2022.

SÉRGIO LUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:8319C8SC

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N» 545/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

PQENÇA A gERVIDQRA JRANCÍANB
DIAg, E QVTPAg PRQVIP^qAg-

SÉRGIO LUIZBORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçõese considerando:

o disposto no An. 34,§ 4°da Lein°.835/2006;
0 atestado Médico.

RESOLVE;

1- Conceder, a partirde 11 de abrilde 2022a 20 de abrilde 2022, 10
(dez) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a
Servidora FRANCIANE BELINI DIAS, brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade RG n® 9.996.121-0 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n° 074.483.969-60, residente e domiciliada nesta Cidade
e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovadaem Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE
ENSINO FUNDAMENTAL, nomeada através da Portaria n».
063/2014 de 04 de fevereiro de 2014, nomeada através da Portaria n".
136/2021 de 02 de fevereiro de 2021, em regime de jornada
suplementar e Portaria a". 137/2021 de 02 de fevereiro de 2021,
exercendo a fiinção deCOORDENADORA PEDAGÓGICA, lotada
na Secretaria de Educação e Cultura

II - Retroagir os efeitos destaPortaria a contar de 11 de abrilde 2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Ciunpra-se.

Ipora-(PR), 27 de abril de 2022.
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